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PODER 	JUDICIARO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

A 1 3 	REUIÃO 

JUNTA DE CONCiLIAÇÁOEJULGAMENT 

"C . 

AUDIÊNCIAS 
OBJETO 
-de  

çç- ........................ 

RECTE - 	Brri rdino da S.ii C...ruoo 

RECDO._ LTp P .riJ 

NCr$ 	59,94 

c 1 	 AUTUA ÇÃ O 

Aos 	dias do mês de 

do ano de 19 (8 na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de ai*. a 	 autuo a 

ao 

que sëue 	............................. 

Chefe à 	tarja 

sI.1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de janeiro 	de 19 68 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgamento 

de Goiânia 	 BernardinodaSilvaCardoso 
Reclamante(s) 

carregador 	 casado 	 brasileiro 
(ProfiasSo) 	 (Estado Civil) 	 (nacIonalidade) 

PedreirasReunidas- MaspPedril(estradaS.Paulo 
(Residência) 

portador da C. P.-N.°________ ,Série _____e apresentou a seguinte recla- 

maço contra 	Masp Pedril 	
(Reclamado) 

domiciliado na_jy. Anha bnoupra n -o 375  (Rua e Número) 

ADMISSÃO 

DISPENSA 

SALÁRIO 
	

NCr2O0, 00 

PAGAMENTO 
	mensal 

Pede auxílio doença de 9 dias = NCr 59,94 

Mod. 2 



Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro 

teor da presente reclamação a-fim de que compareça à audiência de intru-

ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 

mim assinado e tambem pelo( e), Rcte( 

DA 

RCLAMANTE(S) 

CERTIFICO que nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 
Goiânia, le  julho 	de 19 68  

Chefe de Secretaria: 



PODER JuoCIÁRIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO W. 

Sr. 

Maep PedriI 

Âv, Anhan-uera nQ 375 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Berriar'ino da Si1ya (roso 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à .Praça ......... Q .9 

às 1 3,39. ... 3.OD» horas do 

	

dia 12....................(..........ioe............) do mês deVb;_gt 	para audiência relativa 

à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deveráV. S.a  oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas nomaximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. 3a  à. referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à. matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declaraçes obrigarão o preponente. 

	

.3 ................................ ,  de 	 de 19 68-- 

Ii............  

MOD. 3 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 	 ) 
JCJ DE B rZT 	JOieflL 	 9 ,Z 

ATA DA AUDIENCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 75 / 66 

A o s 	id dias do mês de 	ncenru 	do ano de 19 	ãsl,3Choras, 
em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliação e Julgamento de Belo 

Horizonte, sob a presidência do Dr. 	1ss10 ieury do dilon e 3OUZa 

M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. 

vogal representante dos empregadores, e 	Doriciaro de Sousa 	 ho 

vogal representante dos empregados, para 	dnstriaço o 	 da 

reclamação ajuizada por 	rerdao 	 dardoso 	 contra 

-' 
,relativa a duxilio 

no valor de NCr$51),, CO 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M.M. Juiz Presidente, apregoados 

as partes, 1iC(:O Sorsor 	(O OD5fl:0 o r 	ar c'oD foraL COO -  

fino dos cc izers do trro dn reciaoaço. I0o  ho7srdc acrdo e fezer 

	

virtude de susene 	de reclai 	o :dr. Jn.iz ires idnte aropos aos 

:r5. 7or'.ine SOiUCfl de d issdio e d iendo vob edo sobas 	profeiiu a. se 

 

-  
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o 'f 	o r 	: pc ir e se da ie cl Eft:Ode 	COdLSSC Íz? 000" 

s1ente notificada iLcorta em revo lia ais de rena d: confesso crer 

'e a retria dc fato, nos trmos do art.d.LL da cflLT; 

D3IDA°DO cue no chefou o esta Junta euoiqu.or ranifestaçao de 

do da reclamada de se d ofender da reclaneco ajuizada; 

D o 	que dos soLtos consta: 

	

3 O L 7 	a Junta de Oonciiiaçoe e Jui:sren te dc Doisele, or 

niiLidnde de votos, juloar proc 	e reclarocco formula e pare cssdC- 

soro a reolacada 	D 	ao occianorto, e ircocrnc in de hCrp59, 9L, ircrer - 

seneis esta sujei;a e eorno monet.ria, nos ternos do 	 75 

'IIJ 	ir; e me is as custas, no oilna 	dO 

Dst s cc \laicr d' 

e consI;ar, 00, serviedc 

oscar s loerei e pr :secb: ata ano o oi us Ld cem or. Juiz rs idete 

iLiTto 	
( 
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!'ODER JuDICIÁRIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO - 3. REGrÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goiniai.Goa 

Notificaç.o n o .894/68 

Em14 deflOvembro de 19 68 

.AV.A:Tafl 375 

Pelo presente, ficais cientificado da DECISÃO proferida por 

esta Junta, em audiência de 12 de 	rnhr 
	 de 19 68 

na Reclamação 	 BpJxadj 	;a Siiva Caroso 

e cujo inteiro teor 
o seguinte- 11 RE3014VE a Junta de Concili.açgo e Julga-

v et8 	 iiapor uniíi'ide e oos, ji1gar procedente a 
reciaço foru:Lada pa.ra condenar a reclad a par ao reci.a-
ante a importioia d 	 iportno1a esta sujeita a cor 

reço ncnetti,noFj tr; do Decreto n75 de 21-11-66 e maie a 
custas, no valor de C ,99,ia a!O,lO 	 de €u1a." 

CHEFE 

Certifio que eide._ ...... ..... (. ............ de 

foi expedida a notfcação dcL de f1s.... ... 

jr! rrgrad0 postal 	
ecrr " rIR '  

de 

Departamento de Imprensa Nacional - 
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Ilot. B9Li/68 

1 



Proc. n. 758/68- Masp Pedril - aguardes-e 

Junta de C. e Ju1amento de Goirjia 

Caixa Postal, ii. 120 

r -" 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	
de (kinia. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Eecebeznos da firt. MASP PEI)11IL, a quantia acima de 
líCr$ 59,94 (cinquenta e noe cruzircs novos e roonta e 

quatro centavos), correspondente ao paarnento do process& 

Jt3.. 758168 9  o o qual figura corno reclaniante 0Sf Beari 
. 6ilvs Cardos> e 	Lo a firua3,ra-encioriada. 

eciettie 'a 	e 	LAkr1tod.e Goinia, e 

18 de zc 	 - 
Rocha 

Of. de Justiça 

MODÉLO 4 
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PODER JUD CIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. RGÃO 

JUNTA DE CONCIUAÇÂO E JULGAMENTO 

TËRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aosdias do mês de 	.... ....................................... do ano de mil novecentos 

e e 	 , nesta cidade de 	 -, 	 , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secretaria, 

compareceram o Reclamante - --- 	. ...............-.,.. ............... 
(Representação quando houver) 

eo 	Rec1amado.J -' r..... ........ ........................................................................................................................e 	por 	êste 
(Representação quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a .. 	 presente 
• 	 decisao proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de NCr 	...-:..................:t: . .......... 

r - 	ç1r'- 	w' 	f 	 nnt-' Cer ) , 

relativa ao 00 JCJ— .58/68. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogâvel quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste tôrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

1' 

SECRETA lo 

RECLATIANTi 

RECLAMADO 

MOO. 18 
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PODER JUDCIÁRO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.a RRGÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	... .. .......................................do ano de mil novecentos 

?tn e e, nesta cidade de 	 , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secretaria, 

Pprrirr r 	"4'çT 	V''r comnareceram o Reclamante 	. 	.' 	)................... 
(Representação quando houver) 

e o Recdamado 	 e por este 
(Representação quando hcuver) 

último me foi dito que, em cumprimento a 	 presente ....................................decisao proferida 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de NCr 	.. 
qq Qlr 

 

r 	(.'fl7r - 	 rq p 	;f 	1iY' 

relativa ao ....... ........ 58/68 . 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogâvel quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrtno, que vai assinado por mim. 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

SECRETA 10 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

MOD. 18 


